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Unanimidade 

EM ·1G / 02- / ~2 
ASSUNTO 

Pres~idente 
Equiparação da Lei Municipal Nº 2.516/2016 conforme a Lei Nº 2.915/2022, que 
Regulamenta o Transporte Escolar do Município. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Mesa, ouvido o plenário, cumpridas as formalidades legais nos termos 
regimentais desta Casa Legislativa, que seja feito um veemente apelo ao senhor Prefeito 
do Município, Vinicius Labanca, a Equiparação da Lei Municipal Nº 2.516/2016 conforme 
a Lei Nº 2.915/2022, que Regulamenta o Transporte Escolar do Município. 

JUSJ'IFICATIVA 

Oral 

Sala das Sessões, 09 de Fevereiro de 2023. 

Leonard~'\1 Q r:s 
Vereador - PSB ~- 
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